
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

SÚMULA DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO ELEITORAL FEDERAL

23 de setembro de 2022

PRESENÇAS
 

Comissão Eleitoral Federal  
 Eng. Civ. Daltro de Deus Pereira (Coordenador)
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 Eng. Mec. Michele Costa Ramos
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Assessor Jurídico da CEF João de Carvalho Leite Neto

 

ORDEM DOS TRABALHOS

Verificação do quórum;
Comunicações;
Apresentação da pauta;
Definição da ordem de prioridade dos relatos; e
Discussão e apreciação das matérias.

1 - APRECIAÇÃO DE SÚMULAS
 
Não houve.
 

2 - INFORMES
 
2.1 - Assunto: Informes do Coordenador e dos Conselheiros Federais da CEF 2022.
 

3 - ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO
 
Não houve.
 

4 - ASSUNTOS PARA DECISÃO
 
4.1 - Referência: 00.005208/2022-39
Interessado: Adriana Falconeri Rebelo Boy
Assunto: Recurso contra decisão da CER-PA que suspendeu campanha eleitoral
Conclusão: Deliberação CEF nº 36/2022 (Sei nº 0659599)
 

5 - EXTRA PAUTA



 
 
Não houve.
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